
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 34.317 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA POR ACIDENTE 
EM SERVIÇO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Concede licença por motivo de acidente em serviço de 05 (cinco) 
dias, com os vencimentos integrais de acordo com o artigo 131 da Lei Complementar n° 203 
de 10/10/2008, a Sra. Ana Paula Benedito Batista, RG n° 45 0, Cozinheiro desta 
Prefeitura. 

Art.2°. - A referida licença tem inicio em 11/09/2024 e término em 
15/09/2024. 

Art.3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 01/04/2 4, revogadas as disposições em contrario. 
Registre-se, comuniq -se e afixe-se. 

PREFEITURA D i UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

S  O N  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada,  ix  a em igual data e em quadro próprio. 

SONI APARECIDA MANARA MARTINS  
DI E RA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

(  
----CA211:4:11alitkkA  1 '1 I GOM.ES 

IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves;364.:7  Tclefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNP.1: 45.331.188/0001-99 - 	conchalraconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.316 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.P.- Concede Adicional por Tempo de Serviço ao Sr. Wagner Rodrigues, 
RG n°. 45 -5, Porteiro desta Prefeitura, totalizando 15%, referente aos períodos: 

- 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/10/2009 A 30/09/2014; 

11 - 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01 /1 0/2014 A 30/09/2019; 
111- 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/10/2019 A.30/09/2024; 

Art.2°. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contr 
Registre-se, comuniq e se e afixe-se. 

PREFEITURA D UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 

CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalfikonchal.spzov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada e a 
PREFEI 'O 	CIPAL 

ada em ig 	 uadro pró rio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.314 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Rosimeire Barbosa 
Braga, RG n°. 19 5, Agente Comunitário — PSF desta Prefeitura, totalizando 
15%, referente aos períodos: 
I —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 15/09/2009 A 14/09/2014; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 15/09/2014 A 14/09/2019; 
111— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 15/09/2019 A. 14/09/2024; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique je e afixe-se. 

PREFEITURA DO 	ICIPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

WAGNER  ED  i O FADEL LOZANO 
DIRETOR-DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

AMILA B O AllY1 GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

^ 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.313 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 

Art.1°.- Concede 05% de Adicional por Tempo de Serviço a Sra.  Rosemary  
Botoso, RG n°. 28. -X, Berearista desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo 
de 21/02/2018 à 26/09/2024. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
Registre-se, comuniqu se e afixe-se. 

PREFEITURA D UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 



V 	 MAGN S 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro próprio. Registrada, comunicada e a 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.312 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 

Art.1°.- Concede 05% de Adicional por Tempo de Serviço a Sra.  Nadia  
RiceIli Gonçalves, RG n°. 26 4, PEB I — Ensino Fundamental desta Prefeitura, 
referente ao período aquisitivo de 01/02/2018 à 06/09/2024. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se e afixe-se. 

PREFEITURA D UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

1' 
, SONIA ARECIDA MANARA MARTINS 

EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

( -e-Aa)AWAlfilit (orvits 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO ICIPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

V 	D RLEI MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada a ixada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA 
TORA DO 

CIDA MANARA MARTINS 
EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 34.311 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 

Art.1°.- Concede 05% de Adicional por Tempo de Serviço ao Sr. Miguel 
Ribeiro Prudenciatto, RG n°. 28 -3, Professor de Educação Básica II desta 
Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 01/02/2018 à 06/09/2024. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrári 
Registre-se, comunique e e afixe-se. 

CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferrel . 	:., 	—eefone (19) 3866:8600 -Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 34.310 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Marco de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra.  Michelle  Fernanda 
da Silva Guidini, RG n°. 48. 1, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil desta 
Prefeitura, totalizando 10%, referente aos períodos: 
I —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 07/02/2013 A. 06/02/2018; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao  period()  aquisitivo de 07/02/2018 à 12/09/2024; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em  con  io. 
Registre-se, comun e-se e afixe-se. 

PREFEITURA P i MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

Registrada, comunicada e  

I A NUSS 
PREFEITO MUNICIPAL 

ixada em igual data e em quadro próprio.  

Rua Francisco Ferreira Alves, 3 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalrefAonehal.sp.gov.br  — Home Page http:/ANww.conehal.sp.gov.br  
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DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Registrada, comunicada e 

AGNUSSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

xada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA 
DIRE 

ARECIDA MANARA MARTINS 
DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 34.309 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 

Art.1°.- Concede 05% Cte Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Maria 
Moreira de Castilho  Lanza,  RG n°. 24 0, PEB I — Ensino Fundamental (Ficha 
de Registro n° 2152/3328) desta Prefeiturd, referente ao período aquisitivo de 01/02/2018 A. 
06/09/2024. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contráf o. 
Registre-se, comuniqu -se e afixe-se. 

PREFEITURA D IA 	ICIPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaNkonchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 34.308 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

-  Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço ao Sr. Marcilio Zanco, 
RG n°. 15. -4, Técnico da Estacão de Tratamento de Agua desta Prefeitura, 
totalizando 25%, referente aos períodos: 
I —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 17/02/1998 à 16/02/2003; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 17/02/2003 6. 16/02/2008; 

05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 17/02/2008 à 16/02/2013; 
IV— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 17/02/2013 à 16/02/2018; 
V— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 17/02/2018 à 22/09/2024; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comuniqu e e afixe-se. 

PREFEITURA  DI  UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 
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CAMILA BONATTI GOMES 
ETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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NDERLE MAGNUS 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada e a xada em igual data e em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.307 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei ComplementIr n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Marco de 2022; 
- Considerando o período de 14/02/2003 A 07/03/2005; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Graziela 

Fernandes de Figueiredo Morais, RG n°. 34. 6, PEB I — Educação Infantil desta 

Prefeitura, totalizando 20%, referente aos períodos: 

I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 08/03/2005 A.13/02/2008; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, ,referente ao período aquisitivo de 14/02/2008 A 13/02/2013; 
111— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 14/02/2013 A 13/02/2018; 
IV— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 14/02/2018 A 19/09/2024; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrár o. 

Registre-se, comuniqu se e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

SONIA APA CIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA 1X5  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

( 
CAMÏLA}110*A+1.1 GUMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferira Alves, 364— Telefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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Z AND EI M NU SON 
PREP  TO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e a ixada em ig  al  data e em qu dro próprio.  

LUCIA  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO 

OMFI 
E SANEAME  

SANTOS 
BÁSICO E MEIO AMBIENTE  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.306 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CON  FORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço ao Sr. Elton Jorge de 
Jesus, RG n°. 16. 2, Leitor de Hidratnetros desta Prefeitura, totalizando 15%, 
referente aos períodos: 
I —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 18/02/2008 à 17/02/2013; 
H — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 18/02/2013 à 17/02/2018; 
111— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 18/02/2018 A. 23/09/2024; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contráf 
Registre-se, comuniqu; se e afixe-se. 

PREFEITURA  DI 	ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

4ro. 
ILA BO  A GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

• 

Rua Francisco Ferreira Alves. 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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Registrada, comunicada 

I MAGNUS 
PREFEITO MUNICIPAL 

xada em igual data e em quadro próprio. 

, 

SONIA 
DIRETO 

ARECIDA MANARA MARTINS 
DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.305 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1 e.- Concede 05% de Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Eliziane de 
Souza Camargo, RG n°. 40. 6, PEB I — Ensino Fundamental desta Prefeitura, 
referente ao período aquisitivo de 01/02/2018 à 06/09/2024. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contr' .o. 
Registre-se, comuniqu -se e afixe-se. 

PREFEITURA D  ii 	ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

C 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	364— Telefe 	19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchah/iconchaI.sp.gov.br — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



LUCIA  I OMFIM 	SANTOS 
SANEAME T BÁSICO E MEIO AMBIENTE DIRETOR  DO DEPART 

C 	' 

Ljf 	41  eahtB*1 Tt16r4S  
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PRE  FEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.304 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Edna Maria 
Ribeiro da Silva, RG n°. 17. 8, Auxiliar de Serviços Gerais desta Prefeitura, 
totalizando 15%, referente aos períodos: 

— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 16/09/2009 A. 15/09/2014; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 16/09/2014 à 15/09/2019; 
111— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 16/09/2019 à 15/09/2024; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

AG  SS  
PREFEI MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e a i ada em igu 	ta e em qu dro próprio. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364  —Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalralconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



VAN  E I AGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro próprio. Registrada, comunicada e a  

SONIA AP 
DIRETO 

CIDA MANARA MARTINS 
0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 34.303 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 

Art.1°.- Concede 05% de Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Edilaine 
Cristina Guidini Costa, RG n°. 43. X, PEB I — Educação Infantil desta 
Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 16/02/2018 à 21/09/2024. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
Registre-se, comuniq -se e afixe-se. 

PREFEITURA D UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

' -CAMILA BOTNATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364  —Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalraconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.so.gov.br  



S.  

TAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.302 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede 05% de Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Daiane 
Vieira da Silva, RG n°. 48. 6, PEB I — Educação Infantil desta Prefeitura, 
referente ao período aquisitivo de 01/02/2018 à 06/09/2024. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contr io. 
Registre-se, comurn e-se e afixe-se. 

PREFEITURA P 	UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

ERLE MAGNUSS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e a ixada em igual data e em quadro p 

SONIA APA ' CIDA  MANARA  MART N 

CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(i.:4conchal.sp.zov.br — Home Page http://www.conchal.so.gov.br  



CIDA  

UIZ VA •E EI M 	S N 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro próprio. Registrada, comunicada e a 

IA AP 
DIRETORA 

TINS 
DEPARTAMENTONDE  EDUCAÇÃO  

ILA  BONATTI GOME 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.301 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede 05% de Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Daiane 
Vieira da Silva, RG n°. 48. 6, PEB 1 — Ensino Fundamental desta Prefeitura, 
referente ao período aquisitivo de 01/02/2018 A. 06/09/2024. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de• sua publicação, revogadas as 
disposições em contrárii.  
Registre-se, comunique se e afixe-se. 

PREFEITURA DO U ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalraconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



DIRE  •'  D 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

iSkA4rilr-  _ILA B 	GOMES 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 34.300 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 

Art.1°.- Concede 05% de Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Clarice 
Maria Alves Rodrigues, RG n°. 25. -7, PEB I — Educação Infantil desta 
Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 01/02/2018 à 06/09/2024. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
Registre-se, comunique-'kk e afixe-se. 

PREFEITURA DO  J  ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

Registrada, comunicada e a  

VA iERLEI G 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP RECIDA MANARA MARTINS  

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferr • Ives, 364— 	19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalre4conchal.sp.gov.br  — Home Page http://wwu.conchal.sp.gov.br  



DERLEI A t ' USSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

xada em igual data e em quadro próprio. Registrada, comunicada e a 

.0 

SONIA A ' ARECIDA MANARA MARTINS 
0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DIR 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.299 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 

Art.1°.- Concede 05% de Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Bárbara 
Carolina Felicio dse Lima, RG n°. 47. 7, PEB I — Educação Infantil desta 
Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 01/02/2018 à 06/09/2024. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrári 
Registre-se, comunique se e afixe-se. 

PREFEITURA DO 	ICIPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalOtxonchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



NI1J2Ei4 

Registrada, comunicada e 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.298 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço ao Sr. Antonio Doniseti 
Pedrozo, RG n°. 13 9, Motorista desta Prefeitura, totalizando 15%, referente aos 
períodos: 
1— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 08/09/2009 à 07/09/2014; 
li - 05% de Adicional,por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 08/09/2014 a 07/09/2019; 
111- 05% de Adicional port-po de Serviço, referente ao período aquisitivo de 08/09/2019 à 07/09/2024; 

Art.2°. - :sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrári 
Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA DO NICIPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

SONIA AP CIDA MANARA MARTINS  
DI  • ORA PS DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

MILA B -Ǹ ATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alve , 	one (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614—CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.297 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede 05% de Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Andreia 
Aparecida Batista de Bem, RG n°. 40. 5, PEB I — Educação Infantil desta 
Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 01/02/2018 à 06/09/2024. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se L  afixe-se. 

PREFEITURA DO M ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada e a 1 da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA ARECIDA MANARA MARTINS 
DIRETO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

(----CAMII T44-4 If:WES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 3 — 	 6:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalrikonchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.296 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Ana Maria Pereira 
Anacleto, RG e. 29. -6, Instrutor de Arte e Educação para Sustentabilidade 
desta Prefeitura, totalizando 10%, referente aos períodos: 
I —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 19/02/2013 à 18/02/2018; 
II —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 19/02/2018 A. 24/09/2024; 

Art.2°. - E a Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 

Registre-se, comunique-si e afixe-se. 
PREFEITURA DO M NICIPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

AG USSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e afixada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA A ARECIDA MANARA MARTINS  
DI 	DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

CAMILA BuiNA  III  GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal raconchal.sp.gov  .br  — Home Page http:i/www.conchal.sp.gov.br  



PREFE 
Registrada, comunicada e a xada em 

USS 
UNICIPAL 

quadro próprio. 

O FADEL LOZANO  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.295 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Marco de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço ao Sr.  Alex  Ferreira de 
Melo, RG n°. 30. 9, Motorista desta Prefeitura, totalizando 15%, referente aos 
períodos: 
1 — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 08/09/2009 à 07/09/2014; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 08/09/2014 A. 07/09/2019; 
111— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 08/09/2019 à 07/09/2024; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO M ICIPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

I RETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicad 

AN 
PREFEIT 

xada em igual próprio.  

WAGNER  ED  DEL LOZANO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.294 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"REDUZ JORNADA DE TRABALHO DE 
SERVIDOR(A),CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 3081/2024; 
Considerando o Artigo 98, §2° e §3° da Lei Federal n°8.112/90 e Lei 13.370/2016; 
Considerando a autorização do Sr. Prefeito e tudo o mais que nos autos consta; 

RESOLVE: 

Art.1°- Reduz jornada de trabalho da Sra. Daniele Silva Martins 
Mesquita, RG n°. 45. 7, Agente Comunitário — PSF desta Prefeitura, devendo 
cumprir o horário de segunda-feira à sexta-feira, das 7h As 11h, em sua Unidade de origem, 
durante o período de 03 (três) meses, conforme consta no Processo acima citado. 

Art.2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contráf o. 
Registre-se, comuniq se e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

D 	e ' DO DE 	MENTO DE SAÚDE 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferrel 	 e efone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conehalrekonehal splov.br  — Home Page http://www.conchal.sn.gov.br  



AN P RLEI 	SSON 
PREFEITO MUNI IP L 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.293 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 6934/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Rosimeire Barbosa 
Braga, Agente Comunitário — PSF desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
15/09/2019 à 14/09/2024. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s- e afixe-se. 

PREFEITURA DO M NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

Registrada, comunicada e afi ada em igu da 	adro próprio. 

WAGNER EDVA FADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

CAMILA  BONA  TI GOMIS 
c 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, • —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalre-Sconchal.sp.g,ov.br  — Home Page http://www.conchal.sn.gov.br  



G S 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e a ada em igual data e em quadro pr6pri 

KE 
DIRETORA DO DEPARTA 

INA LOPES 
PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL  

ILA BONA 	S 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.292 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 4553/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Premio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Corina Aparecida 
Pereira Silva, Monitor de Trabalhos Manuais desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 04/11/2017 à 09/06/2024. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO M ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal0),conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.291 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 6106/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Premio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Marcia Regina Pedro dos 
Reis, Agente Comunitário — PSF desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
17/08/2019 à 16/08/2024. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO 	ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

Z A 	 SS  
PREFEIT 	AL 

Registrada, comunicada e afi ada em igua da4Vquadro próprio. 

WAGNER EDV O FADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Fe 	 • —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalrikonchal.so.gov.br  — Home Page http://www.conchal.so.gov.br  



Art.2°. -Esta Portaria 	em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comuniq 

S 30 DE SETEMBRO DE 2024.  

AND  RLEI MA USSO 
PREFEITO MUNIC AL 

Registrada, comunicada e afi ada em igual data e e quadro próprio 

ANDRE LUIZ 7 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE  AD  

_L_U E ABRE 

IRETORA DO DEPARTAMEN DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 34.290 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 6465/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Ademir Aparecido 
Antunes, Coletor de Lixo desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 22/01/2018 à 
27/08/2024. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalfikonchal.sp.eov.br  — Home Page http://www.conchal.sn.gov.br  



DIRE  0 • DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.289 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 6722/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Eliziane de Souza 
Camargo, PEB I — Ensino Fundamental desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo 
de 01/02/2018 à 06/09/2024. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrári 

Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA DO 	ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

Registrada, comunicada e a 

UIZ VANDERL I MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA A ARECIDA MA ARA MARTINS  

Rua Fran co Ferreira Alves, 364 — Telefon (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.3 	• :1001-99 - 	1 I ' 	conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



SONIA 
_IXRE 

ARECIDA MANARA MARTIS 
EF'ARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
4:t 	 ESTADO  DE SAO PAULO  

PORTARIA N°. 34.288 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 6712/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prémio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Maria Moreira de 
Castilho  Lanza,  PEB I — Ensino Fundamental (Ficha de Registro n°2152/332.8) desta 
Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 01/02/2018 à 06/09/2024. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrario. 

Registre-se, comuniqu se e afixe-se. 

PREFEITURA DO i NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

Registrada, comunicada e  

I MAGNUSSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

xada em igual data e em quadro própn 

BONATTI  GOES  
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



UIZ VANDERLEI MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e a ixada em igual data e em quadro próprio., 

SONIA AP 
DIRETORA 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.287 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 6721/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Clarice Maria Alves 
Rodrigues, PEB I — Educação Infantil (Ficha de Registro n° 3326) desta Prefeitura, 
referente ao período aquisitivo de 01/02/2018 à 06/09/2024. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrario. 

Registre-se, comunique-se e afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferr 	Ives, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-9 	ML: conehalickonehal.sp.aov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



VAN  11 EI A USSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

xada em igual data e em quadro próprio. Registrada, comunicada e  

SONIA__AP 
TO 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 34.286 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 6935/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fiça concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra.  Suellen  Talita Braz 
Cardoso, Professor de Educação Básica II desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo 
de 02/03/2015 A. 01/03/2020. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique e afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

C 	9,w jti  ii 
ILA  BONAT n GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Fe 	a Alves, 364— Telef_one (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/00 	 conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada e 

E 
PREFEI i AL 

xada em ig 	 quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 34.285 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 6404/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr.  Emilio  Bertoni  Junior,  
Psicólogo desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 24/08/2019 A. 23/08/2024. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se e afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

WAGNER E 	FADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

AMILA BONATTI GOMES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaVaconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada e . ada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA A 
DIRTORA 

RECIDA MANARA MARTINS 
0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.284 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 6825/2024; 

RE S OL V E:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Andreia Aparecida 
Batista de Bem, PEB I — Educação Infantil desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 01/02/2018 à 06/09/2024. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO M JI  ICH3/0 DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

( 

CAMILA BONATTI GOMES 
61\  RETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

\\. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 36-4---1'etenifie (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaliiiconchal.sp.c,,ov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 34.283 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 6795/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr.  Alex  Ferreira de Melo, 
Motorista desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 08/09/2019 A. 07/09/2024. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrario. 

Registre-se, comunique- 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

PREFEITO MUNI 
Registrada, comunicada e xada em igual 

WAGNER  ED 	ADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEP TAMENTO DE SAÚDE 

CAMILA  BONA  TI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada T  ada em igual data e em quadro próprio. 

ONIA 
DIRETO 

PARECIDA MANARA MARTINS 
DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

	 III4e%C hUsWiti 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.282 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sOb n°. 6853/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Barbara Carolina Felicio 
de Lima, PEB I — Educação Infantil desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
01/02/2018 à 06/09/2024. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA DO JNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalrikonchal.sp.gov.br  —Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 34.281 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 6813/2024; 

RE S OLV E:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra.  Nadia  Ricelli Gonçalves, 
PEB I — Ensino Fundamental (Ficha de Registro n° 2152/3325) desta Prefeitura, referente 
ao período aquisitivo de 01/02/2018 à 06/09/2024. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçao, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s- e afixe-se. 

PREFEITURA DO I ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

1 
' V • ND ' I MAGNUSSON 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada e afi l  ada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP 
DIRE  

RECIDA MANARA MARTINS 
ARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

Lc-2#  HeaclAWkiii-a 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 4 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.280 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 6762/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Antonio Doniseti 
Pedrozo, Motorista desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 08/09/2019 
07/09/2024. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO M ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

Registrada, comunicada e  

MAG S IN 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP RECIDA MANARA MARTINS 
DIRETI 	0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

\ 
C 	40--0...GLAA.LLUttl. 

BONATT1 GOMES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364  —Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(ikonchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.279 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 6538/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Silvia Paula Fochi, 
Técnico de Enfermagem desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 22/08/2019 
21/08/2024. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrario. 

Registre-se, comunique e afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

AD'GNUSS 
PREFEITI MU CIPAL 

Registrada, comunicada e afi ada em ig 	 dro próprio. 

WAGNER E 	FADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

-21c;LtA-(14-(-44 CAMILA  BONA  I GUMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreir. 	_ 	efone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalraconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.so.gov.br  



44.00' 
. 	. 

"anl,  

AMILA BO 'A  GOMES 

NDE IAU 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e a da em igual data e em quadro próprio. 

DIRETORA DO DEPARTAMEN 
TINA LOPES 

E PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 34.278 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 6540/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Flavio Coraini, Técnico 
em Informática desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 23/02/2012 A. 
22/02/2017. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s; e afixe-se. 

PREFEITURA DO M ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364  —Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITO  M A IC IPAL  
Registrada, comunicada e a ada em 

WAGNER E 
DIRETOR DO 

e quadro próprio. 

O FADEL LOZANO 
ARTAMENTO DE SAÚDE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.277 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 6117/2024; 

RESOL V E:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prémio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Luciana Ramos da Silva, 
Técnico de Enfermagem desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 12/08/2019 
11/08/2024. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

AMII-05L9AUli(AATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	364— Telefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - 	: conchalra,conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gav.br  



RLEI AGNUSSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicad , afi da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA A ARECIDA MANARA MARTINS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 34.276 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°. 6461/2024; 
Considerando a ,Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra. Eliana Aparecida LocateIli, 

RG n°: 17. 2, PEB I — Ensino Fundamental desta Prefeitura, na Tabela 01 - Classe 
"D", referência "2" passando a receber os vencimentos na referência "3", permanecendo na 
mesma classe. 

Art.2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 01/09/2'4, revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, comurn • -se e afixe-se. 

PREFEITURA 	UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

CAMILA BONATTI GOMES 
D 	TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(a)conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



I A US  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.275 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°. 6132/2024; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra. Sandra de  Cassia  Coser, RG 

n°: 40. 8, PEB I — Ensino Fundamental (Ficha de Registro n° 2152/2621) desta 
Prefeitura, na Tabela 01 - Classe "D", referencia "5" passando a receber os vencimentos na 
referência "6", permanecendo na mesma classe. 

Art.2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 07/09/20 4, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique se e afixe-se. 

PREFEITURA DO 	ICIPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

a_ 

SONIA AP 
DIRE 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

L1 A 
al4IallaTA TI GOMES  

DI  TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(ikonchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, a ada em igual data e em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO  DE SAO PAULO  

PORTARIA N°. 34.274 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
ist 	PROFESSOR, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°. 6869/2024; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra. Elaine Cristina Gonçalves 

Neto, RG n°: 43. -8, PEB I — Ensino Fundamental (Ficha de Registro n° 
2152/2898) desta Prefeitura, na Tabela 01 - Classe "D", referência "4" passando a receber os 
vencimentos na referência "5", permanecendo na mesma classe. 

Art.2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 01/09/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comuniquj se e afixe-se. 

PREFEITURA D ij UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

SONIA AP RECIDA MANARA MARTINS 
IflRETC5-1 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(c4conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.smgov.br  



E 	NUS  E 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, a ada em igual data e em quadro próprio. 

CIDA„ MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO RETORA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 34.273 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°. 6406/2024; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra. Maria Moreira de Castilho  

Lanza,  RG n°: 24. 0, PEB I — Ensino Fundamental (Ficha de Registro n° 
2152/3328) desta Prefeitura, na Tabela 01 - Classe "D", referência "2" passando a receber os 
vencimentos na referência "3", permanecendo na mesma classe. 

Art.2°-Esta Portaria entra em vigor • na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 01/09/20 , revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, comuniqu e e afixe-se. 

PREFEITURA D I NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

Q__C201
Q_Ct-KW-CLutkt  

ILA  BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	364— T 	e (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalrikonchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sa.gov.br  



Z ANDERLEI MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, a ada em igual data e em quadro próprio. 

CIDA MANARA MARTINS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 34.272 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta sob n°. 6197/2024; 
- Considerando a Lei , Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 

subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra. Patricia Aparecida Franco de 

Oliveira, RG n°: 30. 6, Professor de Educação Básica II desta Prefeitura, na 
Tabela 03 - Classe "C", referência "6" passando a receber os vencimentos na referência "7", 
permanecendo na mesma classe. 

Art.2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 01/09/2024 revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA DO 	ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

D 	TO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

Aim 
ILA  BONATTI GOMES 

DIR TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  

Rua Francisco Ferreira Alves, 3 	elefo (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(a)conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.271 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°. 6247/2024; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra. Renata Lucelia Torres, RG 

n°: 25. -3, PEB I — Ensino Fundamental (Ficha de Registro n° 2152/2526) desta 
Prefeitura, na Tabela 01 - Classe "D", referência "4" passando a receber os vencimentos na 
referência "5", permanecendo na mesma classe. 

Art.2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos A. 01/09/204, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique se e afixe-se. 

PREFEITURA DO 	ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

Registrada, comunicada, 

UIZ VANDERLEI MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro próprio. 

SONI P CIDA MANARA MARTINS  
DI  r ORA 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

L ÍT- 
AMILA  BONA  T bOMES 

RETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 	 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(ikonchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  

S. 



NDE EI A N  SON  
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro próprio. Registrada, comunicada,  

AP 
TORA 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

SO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 34.270 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°. 6405/2024; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra.  Antonia  Nailda Sousa do 

Nascimento, RG n°: 59. -5, PEB I — Ensino Fundamental (Ficha de Registro n° 
2152/3354) desta Prefeitura, na Tabela 01 - Classe "D", referência "2" passando a receber os 
vencimentos na referência "3", permanecendo na mesma classe. 

Art.2°-Es Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 01/09/202 , revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique se e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

CAMILA BONATTI GOMES 
TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, • 	elefone 19 : 8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalrikonchal.sp.e(w.br — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



ANDERLEI MAGN  SON  
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro próprio.  Registrada, comunicada, 

SO 	• • - ' •  'IC-  IDA MANARA MARTINS 
P 1 Tei DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA Isr. 34.269 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°. 5749/2024; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra. Carla  Andrea Rossi  de Melo, 

RG n°: 25. 9, PEB I — Ensino Fundamental (Ficha de Registro n° 2152/2041) 
desta Prefeitura, na Tabela 01 - Classe "D", referência "6" passando a receber os 
vencimentos na referência "7", permanecendo na mesma classe. 

Art.2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 02/09/202A.  revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique- e e afixe-se. 

PREFEITURA DO U ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

ç"--CA1 -Itc-ATAWTI  GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

yes, 364— 	fone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - -MAIL: conchal(a)conchal.sn.roy.br  — Home Page hap://www.conchal.sp.gov.br  

Rua Francisco Ferreir 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.268 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°. 5748/2024; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra. Carla  Andrea Rossi  de Melo, 

RG n°: 25. 9, PEB I — Educação Infantil (Ficha de Registro n° 2152/980) desta 
Prefeitura, na Tabela 01 - Classe "D", referencia "6" passando a receber os vencimentos na 
referência "7", permanecendo na mesma classe. 

Art.2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos A 02/09/202 1 , revogadas as disposições em contrário. 

I : 

\ 	i 
PREFEITURA DO i ri \

I 

 

, 

I 
Registrada, comunicada, afi 

SONIA APARECIDA MANARA MARTINS  
DI 	fVIO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Registre-se, comunique- e e afixe-se. 

ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

PREFEITO MUNICIPAL 
da em igual data e em quadro próprio. 

MILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreir Ives, 364  —Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-9 	IL: conchalri4conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



N E 	I MAG USS 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro próprio. Registrada, comunicada, a 

SONIA A 
DI 

RECIDA MANARA MARTINS 
0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO.  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.267 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°. 4594/2024; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra. Marcia Aparecida Bonatti 

Gadanhoto, RG n°: 18. 9, PEB I — Educação Infantil desta Prefeitura, na Tabela 
01 - Classe "D", referência "5" passando a receber os vencimentos na referência "6", 
permanecendo na mesma classe. 

Art.2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 02/09/2024, revogadas as disposições em'contrario. 

Registre-se, comuniqu e e afixe-se. 

PREFEITURA  DI  ijaNICtPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

ç"--CA—M5tLAIATTI GOMES 
tst 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferr 	Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/000 	 oiichaltikonchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



A  EE  AGN SSON - 

PREFEITO MUNICIPAL 
a em igual data e em quadro próprio.  Registrada, comunicada, afi 

Q DIRETO • 0 DEPARTAMEN DE EDUCAÇÃO 
NIA  AP RECIDA M2tt.)

r
iRA MARTINS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.266 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°. 6529/2024; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra. Andreza Regina Chinchio, 

RG n°: 35. 3, PEB I — Educação Infantil desta Prefeitura, na Tabela 01 - Classe 
"D", referência "1" passando a receber os vencimentos na referência "2", permanecendo na 
mesma classe. 

Art.2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos A. 01/09/2024 revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO 	ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

DIRETORA DO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisc erreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.1 0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA D I NICIPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

PREFEITO MUNICIPAL 
'A -P ' EI MAGNUSSON 

ada em igual data e em quadro próprio. Registrada, comunicada, 

IDA MANARA MARTINS 
0 	DO DEPAR ENTO DE EDUCAÇÃO 

es. 	
s I I 	• 
	

I 

SONI 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.265 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
A 	PROFESSOR, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°. 4135/2024; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra. Silvia Silvestre Leitão, RG n°: 

22. -1, FEB I — Educação Infantil (Ficha de Registro n° 2152/2823) desta 
Prefeitura, na Tabela 01 - Classe "D", referência "4" passando a receber os vencimentos na 
referência "5", permanecendo na mesma classe. 

Art.2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 01/09/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comuniqu4..e e afixe-se. 

RETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira  Mv 	64—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - 	• conchalcionchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada, a 

IZ A 
PREF 

a em i 

EI 
0 MUNICIPAL 

a e em quadro próprio. 

LUCI N 
DIRETOR DO DEPA MENT 

FIM DOS 
DE SANEAMEN 

TS  
ASICO E MEIO AMBIENTE 

A 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.264 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Setembro/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr.  Harley  Braglin, RG n°. 27.
3, Motorista desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 30/09/2022 à 30/09/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II— Totalizando 10% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Es a Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-s- afixe-se. 

PREFEITURA DO 	ICIPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

c ivnarri Gavits 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalraconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.263 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n° 25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mas de 
Setembro/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Sra. Ana Maria Pereira Anacleto, RG 
lO• 29. -6, Instrutor de Arte e Educação para Sustentabilidade desta Prefeitura, 
referente ao período aquisitivo de 25/09/2022 à 25/09/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II— Totalizando 10% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrár 
Registre-se, comuniqu se e afixe-se. 

PREFEITURA D I UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, ixada em igual data e em quadro próprio.  

SO 	-AP ' CIDA MANARA MARTINS 
ETORAö DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

4k4. C . 
ILA BO A GO ` ES  

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Franciscs erreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.18 	99 - 	Li.' IL: conchakikonchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



NUSSON 
PREFEITO 	ICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em igual 	e em quadro próprio. 

MARCEL EIRO FADEL 
MENTO DE FINANÇAS 

,L2esamtft— 
MILA  BO  ATTI GOMES 

IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.262 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
Considerando a Portaria n°25.714/2017; 

- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Setembro/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Sra. Iara Coser  Muller,  RG n°. 
41 -0, Oficial Administrativo desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
27/09/2022 à 27/09/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 12% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalirlconehal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conehal.sp.gov.br  



DIRE EPARTAIS4.E,4TO DE ADM ISTRAÇÃO 

AMILA BONAT 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO 

t 

OMES 
RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 34.261 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Setembro/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Jose Roberto de Souza, RG 
30 -2, Coletor de Lixo desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
23/09/2022 à 23/09/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 08% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique- 	-se. 

PREFEITURA DO 	ICIPIO DE CONCHAL, 0S30 DE SETEMBRO DE 2024. 

PREFEITO MUNICIP 
Registrada, comunicada, afi4. a em igual data e em q dro próprio.  

ANDRE LUIZ DE ABREU 

Rua Francisco Ferreira Alves, 	— Telef. (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalkkonchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afi  diem  igual data e em quadro próprio. 

ARECIDA MANARA MARTINS 
RETO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA V. 34.260 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Setembro/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Srta. Debora Aparecida Martinho da 
Silva, RG n°. 29 -9, Psicopedagogo desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo 
de 15/09/2022 à 15/09/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 12% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Es Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO jINICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

ILA  BONATT GÓES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	364—  Telefone 	866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E- 	• conchalfikonchal.sp.gov.br  — Home Page hap://www.conchal.sp.gov.br  



ANDER E A N  SO  
PREFEITO MUNICIPA 

Registrada, comunicada, a ix .a em igual data e em qu ro próprio. 

toi 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

PORTARIA N°. 34.259 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a Lei Complementar n°09/1992: 
Considerando a Portaria n° 25.714/2017; 

- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Setembro/2024; 

RESOLVE: 

Art.P.-Incorpora a remuneração do Sr.  Joao  Maria Dias, RG n°. 
32. -2, Operador de Roçadeira Manual desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 10/09/2022 à 10/09/2024: 

I - 02% referente A. Gratificação Bienal; 

II - Totalizando 12% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - sta Portar 	 igor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrán 
Registre-se, comuniquei- afixe-se. 

PREFEITURA D UNICIPIO DE CONCHAL, AI 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

ANDRE LUIZ DE ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMI STRAÇÃO 

ç-sCA-15NITIVWV3 UllartIOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO-!$E RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	 bri-E1T95-866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(a;conchal.sp.aov.hr  — Home Page hitp://www.conchal.so.gov.hr  



r- 

---CA411 1' I OMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA Isr. 34.258 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Setembro/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Sra.  Sonia  Aparecida Cardozo Grasso, 
RG n°. 18. 8, Monitor de Trabalhos Manuais desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 11/09/2022 à 11/09/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 12% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrári 
Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro próprio. 

STINA LOPES 
DIRETORA o DEPARTAME 	D PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL • 

Rua Francisco Ferrel 	 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalrikonchal.spsov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada, afi  
PREF 

da em ig 	 adro próprio. 

SON 

(0,1 
-e 	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.257 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Setembro/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Sra. Deizielen Aparecida de Almeida 
Silva, RG n°. 47. 9, Agente Comunitário — PSF desta Prefeitura, referente ao 
período aquisitivo de 22/09/2022 à 22/09/2024: 

I — 02% referente A. Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 02% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
Registre-se, comunique- e e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

WAGNER E 	DO FADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferr a Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/000 	AIL: conchalrikonchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



A D 
PREFEITO 	AL 

Registrada, comunicada, afix da em igual 	 dro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.256 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Setembro/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Sra. Rafada Rocha LocateIli, RG n°. 
58. 8, Agente Comunitário — PSF desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo 
de 21/09/2022 à 21/09/2024: 

I —02% referente A. Gratificação Bienal; 

II— Totalizando 02% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrári 
Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA DO 1 UNICiPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

_WAGNER  ED 	FADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEP AMENTO DE SAÚDE 

CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 	—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalraconehal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



ILA B I GOMES 

Registrada, comunicada, afix 

ANDERL MG •SS  
PREFEITO  MUNICIPAL 

a em  igual  d e em quad róprio. 

DIRETOR DO D 
LUCIAN 

AMENTO 
DO 

E SANEAMEN 
TOS 

BÁSICO E MEIO AMBIENTE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.255 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Setembro/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr.  Anderson  Gonçalves, RG n°. 
29. 0, Pedreiro desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 05/09/2022 A. 
05/09/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II— Totalizando 02% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-si afixe-se. 

PREFEITURA DO L  ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 	— Telefo 	9) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



N I  SS  
CIPAL 

adro próprio. Registrada, comunicada, 
PREFEI 

ada em igu 

PREFEITURA UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

R EDV 	FADEL LOZANO  
DIRETOR DO D 
	

TAMENTO DE SAÚDE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.254 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao  riles  de 
Setembro/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Sra. Luciana de Fatima Tognolli, RG 
n°. 30. -9, Agente Comunitário — PSF desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 14/09/2022 à 14/09/2024: 

I — 02% eferente à Gratificação Bienal; 

II— To izando 02% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. 	sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contr 
Registre-se,  corn= 	e e afixe-se. 

çs--eA9MIICALWWII GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco - •  eira  Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO 

Registrada, com 

ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

I G SN 
PREFEITO MUNIC 

da em igual data e  

DIRE DO 	 PUBLI 

ILA BONAT GOM  
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.253 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Setembro/2024; 

RESOLVE: 

Art.!  °.-Incorpora a remuneração da Sra. Claudia Franco de Jesus, RG n°. 
27 -1, Porteiro desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 04/09/2022 
04/09/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 08% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2 . -  Ella  Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contráriol 
Registre-se, comunique-F. e afixe-se. 

Rua Francisco Ferreira 	—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalrehonchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



AL 

uadro próprio. Registrada, comunicada,  ix  

WAGNER E 
RETOR DO 

O FADEL LOZANO 
RTAMENTO DE SAÚDE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 34.252 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Setembro/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Jose Aparecido de Almeida Batista, 
RG n°. 30.4 5, Motorista desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
09/09/2022 à 09/09/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 14% Incoiporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-s afixe-se. 

PREFEITURA DO I ICIPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

C 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco 	eira  Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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Registrada c unicada, afi 

IZ VANDERLEI MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual 	m quadro próp 

ATTI GOMES 
DIRETORA DO 	TAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

AP 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.251 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Setembro/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Severino Evaristo Alves, RG n°. 
10. -5, Porteiro desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 08/09/2022 
08/09/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 14% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICiPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

Rua Francisco Ferreir 	yes, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - -MAIL: conchalidconehal.smeov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



, 	: 9 	I 	• G 	SS  
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.250 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017: 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Setembro/2024; 

RESOLVE: 

Art.P.-Incorpora a remuneração do Sr. Juracir Gouveia da Costa, RG n°. 
19. 1, Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo 
de 18/09/2022 à 18/09/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 12% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrár 
Registre-se, comuniqu: se e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

Registrada, comunicada,  fix da em igual 	quadro pr°0;w1". 
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Z A  
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 34.249 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Setembro/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Benedito Aparecido de Abreu, RG 
n°. 19. 5, Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 18/09/2022 à 18/09/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 14% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO NICIPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

Registrada, comunicada, afi ada em igual data e em quadro próprio. 
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. PREFEITO MUNICIPAL 
ada em igual data e em quadro próprt Registrada, comunicada  ea  

DIRETORA DO DEPA 
STINA LOPES 

PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.248 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

"EXONERA SERVIDOR QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do 
Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo Protocolado nesta Prefeitura sob n°. 7021/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°. — Exonera A. pedido a Sra. Katia Maria Ricardo, RG n°. 
30. 1, Assistente Social desta Prefeitura. 

Parágrafo único: A exoneração de que se trata este artigo se da a pedido 
da própria servidora por meio de Requerimento Administrativo, onde expressa que trabalhou 
até 30/09/2024. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. • 

Registre-se, comunique - se e afixe-se. 

PREFEITURA DO 	ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

CAMILA BONAT I GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira A ves, 64 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA 1\1°. 34.247 DE 25 DE SETEMBRO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2023; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 135/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/05/03784; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Natalia Daniele de Oliveira, RG n°. 40. 3, 
aprovado(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Diretor de Escola 
tendo sido classificado(a) em n°. 15, Padrão Salarial conforme a Tabela 08 — Classe "Al" da 
Lei Complementar n° 787 de 19/03/2024. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
40(quarenta) horas semanais, conforme o Artigo 20 da Lei Complementar n° 60/2001. 

Art.4°. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrar 
Registre-se, comunique-s afixe-se. 

PREFEITURA DO M J  ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 25 DE SETEMBRO DE 2024. 

A I L MAGNUS IN 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afix da em igual data e em quadro próprio. 

SONJA-AP RECIDA MANARA MARTINS 

f RE-TORA 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

—C9AVILLW-4-_,A BONATTI GOMES 
Likcc 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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STINA LOPES 
DIRETORA D R 	ME e-DE  P : OMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MILA BONAT GOMES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
• ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.246 DE 25 DE SETEMBRO DE 2024. 

"ENQUADRA SERVIDOR (A) NA 
JORNADA DE TRABALHO, CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a edição da Lei Complementar n° 499/2019; 
Considerando a necessidade do Departamento, para manutenção e realização do bom 
funcionamento do serviço público; 
Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 5982/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Enquadra na Jornada de Trabalho de 12x36 o(a) Sr(a). Rosana 
Rodrigues, RG n°. 26. -2, Servente (readaptada) desta Prefeitura, à partir de 
26/09/2024. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados 
as disposições em contrário. 
Registre-se, comunique- e e afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 25 DE SETEMBRO DE 2024. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro próprio. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalritconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



NUSS N 
PREFE I S UNICIPAL 

Registrada, comunicada e afi da em igu 	ta e em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.245 DE 23 DE SETEMBRO DE 2023. 

"CONCEDE FÉRIAS AO TITULAR DO 
CARGO E DESIGNA SUBSTITUTO, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município; 

- Considerando a Comunicação Interna do Departamento de Finanças; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Concede a Sra. Christiane Fadei Herreiro, Oficial 
Administrativo — Chefe da Divisão de Empenho desta Prefeitura, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 09/09/2023 à 08/09/2024, que fluirá no 
período de 23/09/2024 à 12/10/2024, sendo 10 dias em abono pecuniário no período de 
13/10/2024 à 22/10/2023. 

Art.2°. - Designa a Srta. Luana  Roberta  de Oliveira, Auxiliar 
Administrativo — Encarregado da Seção de Empenho e Despesa desta Prefeitura, para 
responder acumulativamente pelo cargo de Chefe da Divisão de Empenho, durante o período 
de férias da titular do cargo, com vencimentos e vantagens do cargo. 

Art.3°. - Designa o Sr. Lucas dos Santos Malagolini, Oficial 
Administrativo desta Prefeitura, para responder acumulativamente pelo cargo de 
Encarregado da Seca() de Empenho e Despesa, durante o período de substituição da titular 
do cargo, com vencimentos e vantagens do cargo. 

Art.4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr o. 

	

Registre-se, Comuniqu 	e Afixe-se. 

	

PREFEITURA DO 	ICIPIO DE CONCHAL, AOS 23 DE SETEMBRO DE 2023. 

MARCEL iLT IRO FADEL 
DIRETOR DO DEPAR 	TO DE FINANÇAS 

N. 

Ç--CACRILWTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA NI'. 34.244 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n°. 34.236 de 
18/09/2024, a qual nomeou a Sra. Kitia Carolino Camargo, RG n°. 43. -4, para o 
cargo de Diretor de Escola desta Prefeitura, em virtude de sua desistência expressa. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 18/09/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se e afixe-se. 

PREFEITURA DO IN1CÍPtO DE CONCHAL, AOS 23 DE SETEMBRO DE 2024. 

E 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, a ada em igual data e em quadro própr 

SONIA APARECIDA MANARA MARTINS 
DIRET 	0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

( mll`---c f-G-OMES  
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira A fes;-364'ielefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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GNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, ati da em quadro próprio e igual data. 

SONIA 
DIRET 

- 

ARECIDA MANARA MARTINS 
DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.243 DE 20 DE SETEMBRO DE 2024. 

"APROVA SERVIDOR(A) NO ESTAGIO 
PROBATÓRIO, CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGUNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 da Lei 
Orgânica do Município, 

Considerando a Avaliação e aprovação do Superior Imediato, conforme o Processo 
Protocolado nesta Prefeitura sob n° 1561/2024; 
Considerando a Lei Complementar n° 203/2008 em seu Artigo 24; 

RESOLVE: 

Art.1°. — Fica aprovado(a) no Estágio Probatório, o Sr. Aleandro Guidoti 
Vivaldini, RG 110: 30 6, Motorista desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 01/07/2024, revogados as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO M ICIPIO DE CONCHAL, AOS 20 DE SETEMBRO DE 2024. 

I C._ 	Q—c=k—ls.LL.L.1_ c, ( ,-L_ c 
CAMILA BONATTI GOMF  

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  

NN, 

Rua Francisco Ferreira ;:1--)/;s::ii,"1-=-TeTel-Offe-(19-0866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAII.: conchal@conehal.sp._gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA !V°34.242, DE 20 DE SETEMBRO DE 2024 

"DISPÕE SOBRE A INSTAURACÃO DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
CONTRA A SERVIDORA J.G.S E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS." 

Luiz Vanderlei  Magnusson,  Prefeito do Município de Conchal, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; e, 

Considerando os fatos noticiados no Processo Administrativo n.° 
2024/09/6930; 

Considerando que os fatos ali noticiados estão perfeitamente definidos, 
revelando-se, portanto, desnecessária a prévia instauração de sindicância, nos 
termos das disposições no Capitulo VI, Seção I, da Lei Complementar n.° 
203/2008 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais); 

Considerando que o  art.  211, da Lei Complementar n.° 203/2008, estabelece a 
obrigatoriedade da instauração de Processo Administrativo Disciplinar quando 
a falta imputada, por sua natureza possa determinar a pena de suspensão, 
demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade, ou ainda destituição 
de cargo em comissão ou função de confiança; 

Considerando o parecer do Departamento Jurídico, 

RESOLVE: 

Art.  1° - Determinar a instauração de processo administrativo 
disciplinar em face da servidora pública municipal efetiva desta Prefeitura, 
J.G.S., visando apurar os fatos relatados no Processo Administrativo n.° 
2024/09/6930, conforme as disposições previstas no Capitulo VI, Seção I, da 
Lei Complementar n.° 203/2008 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais). 

Parágrafo único: A servidora  sera  afastada preventivamente de 
suas funções, sem prejuízo de sua remuneração, pelo período de 60 (sessenta) 
dias, nos termos do  art.  212, caput, do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, a partir de 23 de setembro de 2024.  

Rua Francisco Ferreira Alves, 364— Telefone(019) 3866-8600 — Fax (019) 3866-8614 — CEP 13835-000 Conchal-SP 
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Prefeitura (f unicipio de Conchal, em 20 de setembro de 2024. 

EYMVG\  
Prefeito Municipal 

A1V9z1VCAlga7776-ÕMES 
Diretora de RH. 

CARLOS GODOIUGO  
/ 	Diretor Jurídico 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO  

Art.  2° - O prazo para a conclusão do processo disciplinar não 
excederá a 60 (sessenta) dias, contados da data da citação do servidor 
investigada, admitindo-se a sua prorrogação por até 30 (trinta) dias, quando as 
circunstancias o exigirem.  

Art.  3° - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar que 
conduzirá os trabalhos é a constante na Portaria n° 27.773, de 24 de junho de 
2019, com redação dada pela Portaria n°31.530, 10 de outubro de 2022.  

Art.  4°- Para assessorar a referida Comissão, fica nomeada a Dra. 
Vitoria Ribeiro de Jesus, Advogada, lotado no Departamento Jurídico.  

Art.  5°- Para cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso 
a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como, deverá 
colher depoimentos e demais provas que julgar pertinentes.  

Art.  6° - 0 Processo Administrativo Disciplinar ora instaurado 
será processado pela Comissão até o relatório final, com poderes para as 
decisões que tiverem de ser tomadas no curso do processo, como realização de 
provas e outras medidas necessárias.  

Art.  
membros não rec 
considerados de  re  

- Pelas atividades exercidas na Comissão, os seus 
erdo qualquer tipo de remuneração e os serviços serão 
vante interesse público.  

Art.  8 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registrada e publicada por afixação em ual data m quadro próprio. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364— Telefone(019) 3866-8600 — Fax (019) 3866-8614 — CEP 13835-000 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.241 DE 19 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município; 

Considerando o Processo protocolado sob n°. 10168/2022, solicitando "Licença- 
Prêmio", conforme Lei Complementar n° 203/2008; 
Considerando que é direito do servidor licenciar-se; 

RESOLVE:- 

Art.1°. - Fica concedida "Licença - Premio" de 90 (noventa) dias 
consecutivos, conforme a Lei Complementar n° 255/2010, a Sra. Vânia Aparecida 
Mattiazzo  Moretti,  PEB I — Ensino Fundamental desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 24/02/2016 à.30/09/2022 

Art.2°.- 0 (A) servidor (a) entra em gozo de "Licença - Premio" no dia 
19/09/2024 e deverá retornar ao serviço no dia 18/12/2024. 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr .  o. 
Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA DO aUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 19 DE SETEMBRO DE 2024. 

Registrada, comunicada, a 

A ERL MAGNUS  ON  
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro próprio.  

SO 	 CIDA MANARA MARTINS 
IRETO O DEPAR MENTO DE EDUCAÇÃO  

it NIP 

ILA BON 	G614-ig  
DIRETORA  DO  DEPARTAMENTO  DE  RECURSOS HUMANOS  

Rua Francisco 	 e efone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.240 DE 19 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município; 

Considerando o Processo protocolado sob n°. 6186/2024, solicitando "Licença- 
Prêmio", conforme Lei Complementar n° 203/2008; 
Considerando que é direito do servidor licenciar-se; 

RESOLVE:- 

Art.1°. - Fica concedida "Licença - Prêmio" de 90 (noventa) dias 
consecutivos, conforme a Lei Complementar n° 255/2010, a Sra. Ivoneide dos Santos 
Lima Dias, Berearista desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 15/03/2016 A. 
19/10/2022. 

Art.2°.- 0 (A) servidor (a) entra em gozo de "Licença - Prêmio" no dia 
19/09/2024 e deverá retornar ao serviço no dia 18/12/2024. 

Art.3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contra o. 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO 	ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 19 DE SETEMBRO DE 2024. 

A 	 GSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, 	da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP CIDA MANARA MARTINS 
rRETORA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

C 
CAMILA BONAYII GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	 (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 34.239 DE 18 DE SETEMBRO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 134/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/08/05751; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Edmari Maria Generoso  Leith:),  RG n°. 
41 -5, aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Auxiliar de Apoio Escolar tendo sido classificado(a) em n°. 12, Padrão Salarial "F 1 A 
conforme Lei Complementar n° 788 de 19/03/2024. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Ensino Fundamental. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em  contrail  
Registre-se, comunique-s afixe-se. 

PREFEITURA DO M ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 18 DE SETEMBRO DE 2024. 

attuft. 

ANDERLEI MAG  SS  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afix a em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP CIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA 'O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

MILA BO ATTI ea"' ES 
ETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alv 	- 	e (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalrikonclial.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada, a  ix  

ERLEI MAGNUSSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igual data e em quadro próprio. 

—APARECIDA MANARA MARTINS 
ORA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.238 DE 18 DE SETEMBRO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 133/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/08/06125; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra.  Amanda  Stefany Slonik, RG n°. 41. 5, 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil tendo sido classificado(a) em n°. 62, Padrão Salarial "F 1 A", 
conforme Lei Complementar n° 788 de 19/03/2024. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Educação Infantil. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se e afixe-se. 

PREFEITURA DO k NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 18 DE SETEMBRO DE 2024. 

---CAMILA BONATTI GOMES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Ives, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA V. 34.237 DE 18 DE SETEMBRO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2023; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 132/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/06/04786; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Alanna Wurzler Silveira, RG n°. 32. 9, 
aprovado(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Vice — Diretor de 
Escola tendo sido classificado(a) em n°. 08, Padrão Salarial conforme a Tabela 09 — Classe 
"B 1" da Lei Complementar n° 787 de 19/03/2024. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
40(quarenta) horas semanais, conforme o Artigo 20 da Lei Complementar n° 60/2001. 

Art.4°. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrai 
Registre-se, comuniques: afixe-se. 

PREFEITURA DO M 	liPIO DE CONCHAL, AOS 18 DE SETEMBRO DE 2024. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, a ada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA A 
DIRETO 

-ARECIDA MANARA MARTINS 
DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

ILA  BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco rreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.236 DE 18 DE SETEMBRO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2023; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 131/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/05/03784; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Katia Carolino Camargo, RG n°. 43. 4, 
aprovado(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Diretor de Escola 
tendo sido classificado(a) em n°. 14, Padrão Salarial conforme a Tabela 08 — Classe "Al" da 
Lei Complementar n° 787 de 19/03/2024. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) devera cumprir carga horária de trabalho de 
40(quarenta) horas semanais, conforme o Artigo 20 da Lei Complementar n° 60/2001. 

Art.4°. -J sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrár 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO i ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 18 DE SETEMBRO DE 2024. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, a ada em igual data e em quadro próprio. 

I 
SONIA, A ARECIDA MANARA MARTINS 

D 	» DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

çr" 	HA142-C.,AMBONA LITI GO S 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreir. yes 3 	one (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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LUCIAlsli0 
TAM ENTO 

M DO 
E SANEAMENO  

TOS 
ASICO E MEIO AMBIENTE DIRETOR DO DE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 34.234 DE 17 DE SETEMBRO DE 2024. 

" ATRIBUI 	INSALUBRIDADE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 6787/2024; 
- Considerando o LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho); 

RESOLVE— 

Art.1°. — Atribui 40% de Insalubridade ao Sr. Thiago Celestino Lopes, 
RG n°. 43. -1, Oficial de Manutenção e Reparos desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 01/09/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Comunique- 	Afixe-se. 

PREFEITURA DO 	ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 17 DE SETEMBRO DE 2024. 

NDERLEI M NUSSO 
PREFEI I MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, a da em igua data e em quadro próprio. 

11.-214 1.A 	iftÕIVItS 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francis 
CNPJ: 45.33 

Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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ERLEI AGNU 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, a ada em igu ata e em quadro própn 

LUCIANO BOMFIM 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SANEA 

ANTOS 
O BÁSICO E MEIO AMBIENTE 

"MU\ 

  

MILA BONA I GO S  

PRE  FEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.233 DE 17 DE SETEMBRO DE 2024. 

" ATRIBUI 	INSALUBRIDADE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 6787/2024; 
- Considerando o LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho); 

RESOLVE— 

Art.1°. — Atribui 40% de Insalubridade ao Sr. Reginaldo Dias Pinheiro, 
RG no. 28 X, Encanador desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 01/09/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Comuniq e-se e Afixe-se. 

PREFEITURA D j MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 17 DE SETEMBRO DE 2024. 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira A v- , . 	sne(19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 34.232 DE 17 DE SETEMBRO DE 2024. 

" ATRIBUI 	INSALUBRIDADE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 6611/2024; 
- Considerando o LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho); 

RESOLVE— 

Art.1°. — Atribui 40% de Insalubridade ao Sr. Mario de Oliveira 
Campos, RG n°. 14. 7, Padeiro desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 01/09/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Comunique 

PREFEITURA DO 

Registrada, comunicada, 

- • 
ANDRE LUIZ DE ABREU 

R DO DEPARTAMENTO DE ADMINI TRAÇÃO 

se e Afi 

G  SS  
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro iróprio. 

ICÍPIO DE CONCHAL, AO 17 DE SETEMBRO DE 2024. 

A BONAT " •MES 
DIRETOR DO DEPARTAME 0 DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco rreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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AMILA 	G.."1:1MES 

	

DIRETOR DO DEPARTA 	DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.231 DE 17 DE SETEMBRO DE 2024. 

" ATRIBUI 	INSALUBRIDADE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 6611/2024; 
- Considerando o LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho); 

RESOLVE— 

Art.1°. — Atribui 40% de Insalubridade ao Sr. Danilo Aparecido macio, 
RG n°. 44. 7, Serralheiro desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 01/09/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Comunique-se e Afixe-se. 

PREFEITURA DO 	I0 DE CO • AL, AOS 17 DE SETEMBRO DE 2024. 

ERL I MAGN SSON 
PREFEITO MUN1CIP 

Registrada, comunicada, a da em igual data e em qu dro próprio. 

ANDRE LUIZ DE ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE  ADM  ISTRAÇÃO 

Rua Francisco Ferrel 	• —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalraconchal.sp.gov.br  — Home Page tutp://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.230 DE 17 DE SETEMBRO DE 2024. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n°. 34.223 de 
03/09/2024, a qual nomeou a Sra. Lidia Maiara da Silva Sousa, RG n°. 58. 6, para 
o cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil desta Prefeitura, em virtude de não entrar 
em exercício e não comparecer ao Departamento de Recursos Humanos até a presente data. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 03/09/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO I  NICIPIO DE CONCHAL, AOS 17 DE SETEMBRO DE 2024. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afix da em igual data e em quadro próprio. 

-......—.  4.0 
SONIA APkECIDA MANARA MARTINS 

DIWGRA 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

CAMILA BONAT 11 GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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Art.3°. 
as disposições em contr 

Registre-se, Comunique 
PREFEITURA DO 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
o. 

rxe-se. 
NICIPIO DE CONCHA, 0S16 DE SETEMBRO DE 2024. 

PREFEITO MUNICIP 
Registrada, comunicada, a  'ix.  a em igual data e em qu ro próprio. 

ENTO DE ADMI STRAÇÃO 

ILA  BONATT GO ES 
RETORA DO DEPARTAMENTO DE URSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 34.229 DE 16 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE FÉRIAS AO TITULAR DO 
CARGO E DESIGNA SUBSTITUTO, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município; 

- Considerando a Comunicação Interna do Gabinete do Prefeito; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Concede ao Sr.  Andre  Caleffi, Oficial Administrativo — Assessor 
Geral de Gabinete desta Prefeitura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo de 07/10/2022 à. 06/10/2023, que fluirá no período de 16/09/2024 
05/10/2024, sendo 10 dias em abono pecuniário no período de 06/09/2024 à 15/09/2024. 

Art.2°. - Designa o Sr. Rafael  Breda,  Chefe da Divisão de Atos Oficiais e 
Ouvidoria desta Prefeitura, para responder acumulativamente pelo cargo de Assessor Geral 
de Gabinete, durante o período de férias do titular do cargo, com vencimentos e vantagens 
do cargo. 

ANDRÉ LUIZ DE ABREU 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalralconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada, 

A 
PREFEITO MUNICIPAL 

em igual data e em quadro próprio. 

DA MANARA MARTINS 
DIRETO 0 DEPAR AMNTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 34.228 DE 16 DE SETEMBRO DE 2024. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do4Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n°. 34.222 de 
03/09/2024, a qual nomeou a Sra. Alessandra Aparecida Ribeiro Pires, RG n°. 
33. 6, para o cargo de Auxiliar de Apoio Escolar desta Prefeitura, em virtude de 
sua desistência expressa. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 03/09/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 16 DE SETEMBRO DE 2024. 

ILA  BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferr 	Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001- 	E-MAIL: conchaaconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.227 DE 12 DE SETEMBRO DE 2024. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n°. 34.220 de 
03/09/2024, a qual nomeou a Sra. Flavia Regina Bartarim, RG no. 30 0, para o 
cargo de Diretor de Escola desta Prefeitura, em virtude de sua desistência expressa. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 03/09/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO M 	I0 DE CONCHAL, AOS 12 DE SETEMBRO DE 2024. 

AGNU 0 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, a i da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA A ARECIDA MANARA MARTINS 
DIRETO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ç 

	

	
s ('----e-A=BONATTI GOMES 

IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

N, 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19)3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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PREFEITURA D 	NICIPIO DE CONCHAL, AOS 05 DE SETEMBRO DE 2024. 

Z VA D EI GNUSSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro sóprio. 

CA 

ILA  BONATTI GOMES 
TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.226 DE 05 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE DESCANSO ESPECIAL PARA 
AMAMENTAÇÃO ik SERVIDORA 
LACTANTE, CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município; 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 6639/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°-Concede 05 (cinco) dias corridos para a amamentação, com os 
vencimentos integrais de acordo com o artigo 129 da Lei Complementar n° 203 de 
10/10/2008, a Sra. Natalia Cristine Soares Ribeiro, Agente Administrativo desta 
Prefeitura. 

Art.2°.- A referida amamentação tem inicio em 16/09/2024 e término em 
20/09/2024. 

Art.3°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr 

Registre-se, Comuniqu se e Afixe-se. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364— TelefOrie ( 1 9 ) 3866:8600 - Fax (19)3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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SONI 
 

APARECIDA MANARA MARTINS 
DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DI  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.225 DE 05 DE SETEMBRO DE 2024. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n°. 34.221 de 
03/09/2024, a qual nomeou a Sra. Juliana de Laurentis, RG n°. 49. 0, para o cargo 
de Vice — Diretor de Escola desta Prefeitura, em virtude de sua desistência expressa. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 03/09/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se e afixe-se. 

PREFEITURA DO MU 011'10 DE CONCHAL, AOS 05 DE SETEMBRO DE 2024. 

E ANUSS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afixa a em igual data e em quadro próprio. 

--C--2,1-1BONATTIGCZ3=• 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal*onehal.sp.gov.br — Home Page http://www.conchal.so.gov.br  



ANDERLEI MAGNUSSO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°34.224, DE 05 DE SETEMBRO DE 2024.  

"DISPÕE SOBRE A DESIGNA CÃO DE GESTOR E 
RESPONSA VEL SOCIAL QUE ESPECIFICA." 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.  1° - Designar a SRA.  KELLY  CRISTINA LOPES, Assistente 
Social da Prefeitura, portadora do CPF n° 335. 82 e RG n° 45. 8, para 
exercer as funções de GESTORA E RESPONSÁVEL Social no Convênio a ser firmado 
entre a Secretaria da Habitação do Estado de São Paulo, a Secretaria Estadual de 
Assistência e Desenvolvimento Social, a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e 
Urbano do Estado de São Paulo (CDHU) e este Município, no âmbito do Programa Vida 
Longa.  

Art.  2° -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Conchal, em 05 de setembro de 2024. 

TI G ES 
Diretora do Depto. de RH. 

Registrada e publicada por a ação em igual data e em quadro próprio. 

Rua: Francisco Ferreira Alves, 364 — Centro,  Telefone  (19) 3866-8600 — CEP 13.835-000 Conchal-SP 
C.N.P.J. 45.331.188/0001-99 — E-Mail: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page: http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICiPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.223 DE 03 DE SETEMBRO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 130/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/08/06125; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Lidia Maiara da Silva Sousa, RG n°. 58.
6, aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil tendo sido classificado(a) em n°. 61, Padrão Salarial "F 1 A", 
conforme Lei Complementar n° 788 de 19/03/2024. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Educação Infantil. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em cont rio. 
Registre-se, cornuniqu4 se e afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 03 DE SETEMBRO DE 2024. 

RL I MAGN  SS 	/ 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afix da em igual data e em quadro proprio. 

SONIA ARECIDA MANARA MARTINS 
DIRET A DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

CLCLia_t_ckt c 
-CAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Fe  ira  Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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GNI  SON  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro própn 

SONIA A 
DI 

RECIDA MANARA MARTINS 
0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.222 DE 03 DE SETEMBRO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 129/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/08/05751; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Alessandra Aparecida Ribeiro Pires, RG n°. 
33. -6, aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Auxiliar de Apoio Escolar tendo sido classificado(a) em n°. 11, Padrão Salarial "F1A 
conforme Lei Complementar n° 788 de 19/03/2024. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Ensino Fundamental. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em  con  rio. 
Registre-se, comuniqu se e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 03 DE SETEMBRO DE 2024. 

, 

—CAMILA BONATTI GOMES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferrel Alves, 364  —Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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EIA USS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 34.221 DE 03 DE SETEMBRO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2023; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 128/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/06/04786; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Juliana de Laurentis, RG n°. 49.2 0, 
aprovado(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Vice — Diretor de 
Escola tendo sido classificado(a) em n°. 07, Padrão Salarial conforme a Tabela 09 — Classe 
"Al" da Lei Complementar n° 787 de 19/03/2024. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
40(quarenta) horas semanais, conforme o Artigo 20 da Lei Complementar n° 60/2001. 

Art.4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em cont 
Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 03 DE SETEMBRO DE 2024. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afi ada em igual data e em quadro próprio. 

RETO O 
AP RE-CIDA MANARA MARTINS 

DEPARTAMENTODE EDUCAÇÃO 

--C—AIVIatt3ONV-4-(-4.FT1 G() 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Fe 	yes 3 — 	one (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA IV. 34.220 DE 03 DE SETEMBRO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2023; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 127/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/05/03784; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Flavia Regina Bartarim, RG n°. 30. -0, 
aprovado(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Diretor de Escola 
tendo sido classificado(a) em n°. 13, Padrão Salarial conforme a Tabela 08 — Classe "Al" da 
Lei Complementar n° 787 de 19/03/2024. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
40(quarenta) horas semanais, conforme o Artigo 20 da Lei Complementar n° 60/2001. 

Art.4°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr.  io. 
Registre-se, comunique e afixe-se. 

PREFEITURA DO 	ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 03 DE SETEMBRO DE 2024. 

Registrada, comunicada, a  
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro próprio. 

SONI 	RECIDA MANARA MARTINS  
DI 	0 ' 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

"--CA9MITIWt1MG-701 ES 
D 	TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364  —Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchala,conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Z VA DERLEI MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro próprio. Registrada, comunicada, a 

SONIA APA 
DIRETORA 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.219 DE 03 DE SETEMBRO DE 2024. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:  

Art.1°. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n°. 34.119 de 
05/08/2024, a qual nomeou a Sra. Bruna Lais Penasso  Rossi,  RG n°. 48. -1, para o 
cargo de Vice — Diretor de Escola desta Prefeitura, em virtude de não entrar em exercício e 
não ter comparecido ao Departamento de Recursos Humanos até a presente data. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 05/08/2024, revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA  DI  g1 UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 03 DE SETEMBRO DE 2024. 

U 
AMILA BONATTI GOMIS 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL,: conchahdconchal.sp.e,ov.br — Home Page http://www.eonchal.sp.gov.hr  



Registrada, comunicada, 

AGNUSSON 
PREFE 

a em ual d4 	e ,quadro próprio. 

WAGNER  ED O FADEL LOZANO  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.218 DE 03 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO AO 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município; 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura, sob n°. 195/2022; 
- Considerando a Portaria n° 30.408 de 28/01/2022, concedendo a licença-prêmio em pecúnia; 

Considerando a Comunicação Interna do Departamento de Saúde; 
RESOLVE:- 

Art.1°. - Fica concedido 45 dias em gozo da "Licença - Prêmio", conforme a 
Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr.  Emilio  Bertoni  Junior,  Psicólogo desta Prefeitura, 
referente ao período aquisitivo de 24/08/2014 A. 23/08/2019. 

Art.2°.- 0 (a) Servidor (a) gozará da "Licença - Prêmio" em 03 (três) 
períodos, conforme necessidade e demanda: 

• 1° período: de 03/09/2024 e deverá retornar ao serviço no dia 18/09/2024; 
• 2° período: de 02/01/2025 e deverá retornar ao serviço no dia 17/01/2025; 

• 3° período: de 05/03/2025 e deverá retornar ao serviço no dia 20/03/2025; 
Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO NICIPIO DE CONCHAL, AOS 03 DE SETEMBRO DE 2024. 

( 

	DIRETOR DO ARTAMENTO DE SAÚDE 

Q__ 	, 
CAMILA YilarlYff GOMES

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

— 
Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaltdconchal.sp.gov.hr  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



A D RL I MAG U 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e e Registrada, unicada, afi 

MARCEL RI 
DIRETOR DEPTO. 

RO FADEL 
E FINANÇAS 

r 

CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPTO DE REC. HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.217 DE 02 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE FÉRIAS AO TITULAR DO 
CARGO E DESIGNA SUBSTITUTO, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município; 

- Considerando a Comunicação Interna do Departamento de Finanças; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Concede ao Sr.  Marcel  Ribeiro Fadei, Agente Administrativo 
— Diretora do Departamento de Finanças desta Prefeitura, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 01/09/2023 A. 31/08/2024, que fluirá no 
período de 02/09/2024 A. 21/09/2024, sendo 10 dias em abono pecuniário no período de 
22/09/2024 à 01/10/2024. 

Art.2°. - Designa a Sra. Christiane Fadei Herreiro, Oficial 
Administrativo — Chefe da Divisão de Empenho desta Prefeitura, para responder 
acumulativamente pelo cargo de Diretor do Departamento de Finanças, durante o período de 
férias do titular do cargo, com vencimentos e vantagens do cargo. 

Art.3°. - Designa a Sra. Luana  Roberta  de Oliveira, Auxiliar 
Administrativo — Encarregado da Seção de Empenho e Despesa desta Prefeitura, para 
responder acumulativamente pelo cargo de Chefe da Divisão de Empenho, durante o período 
de substituição da titular da cargo, com vencimentos e vantagens do cargo. 

Art.4°. - Designa o Sr. Lucas dos Santos Malagolini, Oficial 
Administrativo desta Prefeitura, para responder acumulativamente pelo cargo de 
Encarregado da Seção de Empenho e Despesa, durante o período de substituição da titular 
do cargo, com vencimentos e vantagens do cargo. 

Art.5° -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr io. 

Registre-se, Comuniqu 
PREFEITURA DO 

e e Afixe-se. 
NICIPIO DE CONCHAL, AOS 02 DE SETEMBRO DE 2024. 

Rua Francisco Ferreira A es, 364—  Telefone  ( 	6:8600 - 	 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-9 - E-MAIL: conchaltitconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.216 DE 02 DE SETEMBRO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município; 

Considerando o Processo protocolado sob n°. 5440/2024, solicitando "Licença- 
Prêmio", conforme Lei Complementar n° 203/2008; 
Considerando que é direito do servidor licenciar-se; 

RESOLVE:- 

Art.1°. - Fica concedida "Licença - Prêmio" de 90 (noventa) dias 
consecutivos, conforme a Lei Complementar n° 255/2010, a Sra.  Wilma  Eliana Metzker 
Quinelli, PEB I — Educação Infantil desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
24/05/2016 à 28/12/2022. 

Art.2°.- O (A) servidor (a) entra em gozo de "Licença - Prémio" no dia 
02/09/2024 e deverá retornar ao serviço no dia 01/12/2024. 

Art.3°. - Designa a Sra. Eliana Aparecida Locatelli, PEB I — Ensino 
Fundamental — Vice — Diretor de Escola desta Prefeitura, para responder 
acumulativamente pelo cargo de Diretor de Escola, durante o período de licença — prêmio da 
titular do cargo, com venc.mentos e vantagens do cargo. 

Art.3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr o. 
Registre-se, comunique-si e afixe-se. 

PREFEITURA DO NICiPIO DE CONCHAL, AOS 02 DE SETEMBRO DE 2024. 

A 	E '1 EI MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, x a em igual data e em quadro próprio. 

CIDA MANARA MARTINS 
DIRETO •0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

ILA BO  A I GOMES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaha,conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA n". 34.215 DE 02 DE SETEMBRO DE 2024. 

"REVOGA 	PORTARIA 	QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Portaria n° 34.169/2024; 

RESOLVE- 

Art.1° - Revoga a Portaria n° 32.736 de 13/07/2023, a qual enquadrou 
em jornada de trabalho 12x36, a Sra. Myrian Teixeira de Oliveira Silva, RG n°: 
34. -9, Auxiliar de Apoio Escolar desta Prefeitura. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário.. 

Registre-se, Comunique-se e Afixe-se. 

PREFEITURA DO 	ICIPIO DE CONCHAL, AOS 02 DE SETEMBRO DE 2024. 

EI MAGN  SON  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, aixab a em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP RECIDA MANARA MARTINS 
DIRETO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

GOMES  
DIRE  IRA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaWconchal.sp.gpv.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.214 DE 02 DE SETEMBRO DE 2024. 

"ENTRA EM EXERCÍCIO 0 SERVIDOR, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Portaria n° 34.169 de 19/08/2024; 
-Considerando o Termo de Posse; 

RESOLVE— 

Art.1°, — Entrar em exercício e efetivo desempenho das atribuições, 
responsabilidades e deveres do cargo, a Sra. Myrian Teixeira de Oliveira Silva, RG n°. 
34. -9, Auxiliar de Apoio Escolar desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se, Comunique-se e Afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 02 DE SETEMBRO DE 2024. 

USSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, a xa em igual data e em quadro próprio. 

SONI PARECIDA MANARA MARTINS  
DIRE  O_RA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco rreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.1 0001-99 - E-MAIL: conchalralconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



k 

DIRETO 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.213 DE 02 DE SETEMBRO DE 2024. 

"ENTRA EM EXERCÍCIO 0 SERVIDOR, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Portaria n° 34.167 de 19/08/2024; 
-Considerando o Termo de Posse; 

RESOLVE— 

Art.1°. — Entrar em exercício e efetivo desempenho das atribuições, 
responsabilidades e deveres do cargo, a Sra. Mayara Aravéchia de Souza Lucatelli, RG 
n°. 47. 1, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se, Comunique-se e Afixe-se. 

PREFEITURA DO MRJNICÍPIO  DE CONCHAL, AOS 02 DE SETEMBRO DE 2024. 

V 	D RLEI MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, a x a em igual data e em quadro próprio. 

SONIA ARECIDA MANARA MARTINS 

11( TATT aWES 
RETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alve 64—  Telefone  1 • 	66:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E- 	onchalikonchal.sp.gov.br  — Home Page http:,7www.conchal.sn.gov.br  
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